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CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO CONQUISTENSE AO FREI 
GILSON DE JESUS MARINHO. 

Assinatura do Presidente 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA 
BAHIA, APROVA O SEGUINTE: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão Conquistense ao Frei Gilson de 
Jesus Marinho. 

Art. 2° O Título será entregue em Sessão Especial da Câmara Municipal de 
Vitória da Conquista, convocada para esse fim, em data e horário a serem estabelecidos 
junto à Mesa Diretora da Casa. 

Art. 30 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada 
as disposições em contrário. 

Plenário Carmem Lúcia, 05 de setembro de 2018. 
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CÂMARA!!! 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.08

JUSTIFICATIVA 

Nascido em 27 de novembro de 1974, Frei Gilson de Jesus Marinho, é 

natural de Itabaiana, estado de Sergipe. Dedicado a igreja e a vida religiosa, Frei 

Gilson foi ordenado sacerdote em outubro de 2011, na Casa de Retiro São 

Bernardo, pertencente aos Monges Cistercienses do Mosteiro de Jequitibá na 

cidade de Mundo Novo/BA. 

Chegou na cidade Vitória da Conquista em 2013, quando tornou-se 

pároco da Paróquia Nossa Senhora De Fátima e Santo Antônio de Lisboa. Em 

2016 foi eleito Vigário provincial, um conselheiro, ocupando lugar de destaque e 

responsabilidade entre os capuchinos da Bahia e Sergipe. Atualmente é diretor do 

Colégio Paulo VI, uma instituição educacional conceituada na cidade. Em 5 anos 

de dedicação à paróquia e ao povo conquistense, o Frei sempre exigiu o melhor 

de cada um de seus fiéis para Deus. Com sua humildade e docilidade, ensina 

todos a viver como irmãos, amando-os mutuamente. Com sua generosidade ajuda 

quem a ele recorre, com atos de amor e caridade. 

Contribuindo para o desenvolvimento da cidade de Vitória da Conquista 

e amando esse lugar, Frei Gilson já é filho da terra, sendo merecido assim, a 

entrega do titulo de cidadão conquistense. 

Plenário Carmem Lúcia, 12 de setembro de 2017. 
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